
 

Regulamento da 100ª compra do Clube de Compras   Pág. 1 
 

 

Regulamento da 100ª compra no Clube de Compras 

 

 
 

 
ÍNDICE Pág.   

1.  OBJETIVOS 2 

2.  ELEGIBILIDADE 2 

3.  CONDIÇÕES GERAIS 2 

4.  RECONHECIMENTO 4 

5.  COMPORTAMENTOS E CÓDIGO DE CONDUTA 4 

6.  TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Regulamento da 100ª compra do Clube de Compras   Pág. 2 
 

1 – Objetivos 
 

O sucesso do Grupo The Navigator Company (doravante designada de Navigator) 

assenta, entre outros aspetos, na dinamização do setor florestal e da sua atratividade.  

Neste sentido, foi criado o Clube de Compras, uma plataforma, através da qual, 

membros podem adquirir produtos essenciais à sua atividade, a preços vantajosos.  

Com a dinamização da plataforma, a Navigator pretende atingir os seguintes objetivos: 

▪ Promover a dinamização ativa de todos os parceiros na gestão florestal ativa; 

▪ Reconhecer e premiar o esforço dos parceiros;  

▪ Rentabilizar a atividade florestal, promovendo uma redução dos seus riscos; 

 

2 – Elegibilidade 

 

São elegíveis para participar todos os membros do Clube Produtores Florestais Navigator 

(doravante designada de CPF) que preencham cumulativamente os seguintes requisitos: 

 

a) Tenham a sua conta aprovada; 

b) Sejam uma empresa 

 

Adicionalmente, a participação está condicionada ao registo prévio e válido no site oficial 

do CPF.  

 

O registo deverá ser efetuado através do preenchimento do formulário disponível online, 

com a submissão de todos os dados solicitados de forma completa e fidedigna.  

 

3 – Condições Gerais 

 

A presente campanha mantém-se em vigor até à atribuição do prémio previsto no 

presente regulamento. 

O membro que realizar a 100ª compra no Clube de Compras no site do CPF, será 

premiado com 500€ de crédito a ser utilizado nessa plataforma.  
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3.1. Compras  

Em relação a compras realizadas, serão validadas e consideradas elegíveis, compras com 

as seguintes condições: 

(i) Compras com um valor mínimo de 10€; 

(ii) Compras confirmadas, excluindo pedidos cancelados ou não finalizados, i.e, 

compras pagas e que não sejam canceladas ou devolvidas; 

(iii) Âmbito geográfico: Portugal;  

A Navigator reserva-se o direito de excluir da campanha quaisquer compras 

ou participantes relativamente aos quais existam indícios razoáveis de 

utilização abusiva da plataforma, fracionamento artificial de encomendas, 

realização de operações sem genuíno interesse económico ou quaisquer 

práticas suscetíveis de comprometer a finalidade e a integridade da campanha. 

3.2. Premiação 

Em relação à seleção do membro premiado e à atribuição do prémio:   

(i) Prémio serão 500€ de crédito que podem ser somente utilizados na plataforma 

do Clube de Compras, não sendo transferível nem convertível em numerário; 

(ii) O prémio será atribuido 15 dias após a confirmação da receção da encomenda 

por parte do membro, de forma a garantir que essa encomenda não é 

devolvida nesse período; 

(iii) Validade para utilização do prémio: 1 ano; 

(iv) O prémio não pode ser transferido, odericido ou vendido para outras entidade, 

sendo intransmissível. O não cumprimento deste ponto leva à perda do prémio.  

3.3. Identificação do vencedor 

O vencedor será o membro que realizar a 100ª compra que cumpra os requesitos 

previamente identificados: 

(i) O apuramento da 100.ª compra será realizado de forma automática e 

auditável através da plataforma; 
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(ii) O acesso ao prémio é restrito ao universo de membros do CPF; 

 

(iii) A determinação da 100.ª compra será efetuada exclusivamente com base 

nos registos eletrónicos da plataforma do Clube de Compras, prevalecendo a 

data e hora registadas nos respetivos sistemas informáticos para todos os 

efeitos da campanha 

 

3.4. Alteração, suspensão ou cancelamento da campanha 

(i) A Navigator reserva-se o direito de alterar, suspender ou cancelar a presente 

campanha por motivos técnicos, operacionais, legais ou de força maior que 

comprometam a sua correta execução, comprometendo-se a comunicar tal 

circunstância aos membros do CPF através dos canais habituais de 

comunicação. 

 

(ii) Qualquer alteração será efetuada no respeito pelos princípios da transparência, 

boa-fé e igualdade de tratamento dos participantes. 

 

4 – Reconhecimento 

A participação nesta campanha poderá ser objeto de reconhecimento público, 

nomeadamente através da divulgação de notícias, testemunhos ou entrevistas nos meios 

de comunicação interna da Navigator (como intranet, newsletters, ou publicações 

institucionais). 

Sempre que a divulgação envolva a utilização de imagem, voz, declarações ou outros 

dados pessoais de representantes, colaboradores ou utilizadores associados ao membro 

vencedor, será previamente solicitado o respetivo consentimento específico, nos termos 

da legislação aplicável. 

A recusa ou retirada desse consentimento não prejudica a participação na campanha nem 

a atribuição do prémio. 

5 – Comportamento e Código de Conduta 

 
Os participantes devem orientar a sua conduta por elevados padrões de ética, respeito, 

responsabilidade e compromisso, alinhados com os princípios presentes no Código de 

Ética e de Conduta da Navigator, bem como nas suas restantes políticas em matéria de 
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Compliance, tanto nas interações presenciais como nas plataformas digitais utilizadas 

neste âmbito. 

É expectável que adotem uma postura colaborativa, cordial e construtiva, em linha com 

os valores institucionais do Clube Produtores Florestais Navigator, contribuindo para uma 

imagem positiva, profissional e responsável da organização. 

Não são admitidos comportamentos discriminatórios, ofensivos, abusivos ou que, de 

qualquer forma, possam atentar contra os direitos de terceiros, a integridade da 

organização da campanha ou a reputação do Clube Produtores Florestais Navigator. 

 

 

6 – Tratamento de Dados Pessoais  

Os dados pessoais tratados no âmbito da presente campanha serão utilizados pela 

Navigator exclusivamente para efeitos de gestão, execução e divulgação da mesma, nos 

termos do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 

abril de 2016 ("RGPD"), da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, e demais legislação aplicável 

em matéria de proteção de dados. 

Os participantes poderão consultar informação adicional sobre o tratamento dos seus 

dados pessoais na Política de Privacidade do Clube Produtores Florestais Navigator 

disponível em https://clubeprodutoresflorestais.com . 

 

 

https://clubeprodutoresflorestais.com/

